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SERVIço PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIvERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 34/2013

Contrato de Prestação de Serviços nº
34/2013 que entre si fazem a Universidade Federal Flu-
minense e a empresa Neon Rio Construções e Comércio
de Materiais Ltda.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Edu-

cação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denomi—
nada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato representado pelo seu
Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
OS/Nov/ZOlO, publicado no D.O.U. nº 213 de O8/Nov/2010, e inscrito no CIC/MF sob o nº 434.300.237—34,
e a empresa NEON RIO CONSTRUÇOES E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
31.042.054/0001-43, sediada na Rua Marechal Deodoro, 175 - Centro - Niterói - RJ — CEP:
24.030.060, representada neste ato por Valter Marques Filho, portador da cédula de identidade nº
081775678, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CIC/MF sob o nº 003.189.677—40, conforme poderes
expressos constantes do Processo nº 23069.005.610/2011—71, doravante denominada CONTRATADA, re-
solvem celebrar o presente Contrato, resultante do Edital _d_e_ Tomada gg Preços ºf, 17/2013/ADl medi-
ante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, instrumento este regido nos termos da Lei Federal nº
8666/93, com as alterações determinadas pela Lei nº 8.883/94, e posterior alterações.

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OªJgTO _D_Q QONTBATQ

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo regime de empreitada por preço unitário,
de serviços de engenharia para execução de obra de reformulação da subestação de energia elé-
trica, com aumento de sua capacidade para 300Kva e encaminhamento principal no Pólo Univer—
sitário de Nova Friburgo - PUNF, situado à Rua Doutor Sílvio Henrique Bra'une n.º 22, Centro T
Nova Friburgo — RJ.

1.1.1 » Os serviços serão executados conforme especificações contidas no Edital de To-
mada de Preços n.º 17/2013/AD e seus anexos, que passam a fazer parte inte—
grante deste, independentemente de transcrição.

2 CLAUSULA SEGUNDA — VALQR QQ CONTRATO

2.1 — Para a execução dos serviços contratados fica ajustado o preço global de R$ 224.431,65 (du-
zentos e vinte e quatro mil, quatrocentos trinta e um reais e sessenta e cinco centa—
vos), conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Edital de Tomada de Pre-
ços n.º 17/2013/AD.

2.2 — A forma de execução dos serviços e indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
conforme a planilha de orçamento, constante no Anexo A, e o cronograma fisico financeiro, cons—
tante no Anexo B, ambos propostos pela Contratada e que fazem parte integrante deste Contra-
to.
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2.3 - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão por conta
dos recursos da fonte 0112, PTRES 061267, no elemento de despesa 449051, cujo com—
prometimento foi feito através _da Nota de Empenho nº 2013NE802636, da qual, uma cópia éentregue à CONTRATADA neste ato. ; -

2.4 - Os preços contratados não serão reajustados, se os serviços forem executados em prazo de até
12 '(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta.

2.5 — A Contratada tem pleno conhecimento de que, o valor do contrato somente poderá ser altera-
do, para correção de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamento, plantas, especifi—
cações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não ultrapassando, no seu con-
junto a 10% (dez por cento) do valor total contratado (Inciso III 5 60 do Art. 127 da Lei 12.309
de 09/Ago/2010).

3 CLÁUSULA TERCEIRA - W
3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que

corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, de acordo com o previsto no art.
56 da Lei 8.666/93, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, conforme especificado abaixo e cuja cópia faz parte integrante deste termo:

3.1.1 — A garantia é na modalidade de seguro garantia, cuja apólice n.º 06-0775-02-
0067384, foi emitida pela Pottencial Seguradora S.A, CNPJ n.º 11.699534/0001—74,
como garantidora, no valor de R$ 11.221,58 (onze mil, duzentos e vinte e um reais e
cinquenta e oito centavos), emitida em 31/10/2013. -

3.2 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeniza-
ção a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a cbntar da data do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

3.3 —- Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica obri—
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já exis-
tente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratual.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou" restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de até
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme pre-
visto na Ciausula Décima.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo estipula—
do, ficará sujeita às penalidades cabíveis ao caso. ,

4 cuusuu QUARTA — messias QA Mane
4.1 - Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:

_4.1.1 - pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, cor-
rigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de peças/materiais empregados, inclusive substituição de materiais
ou peças, necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 - pelo fornecimento de materiais e mão de obra;
- 4.1.3 - todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualidade,

obedecendo às especiâcações técnicas e as normas da Associação Brasileira de Nor—
, mas Técnicas.

, 4.1.4 - pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;

4.1.5 — responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à contra-
tante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servi-
ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida-
de a Escalização ou o acompanhamento pela Contratante. A reparação ou ressarci-
mento, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo qUe for tikado pela Contratante, a-
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciaiscabi— 'veis; ' -
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' 4.1.6 - por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante a
execução dos serviços.

4.1.7 . — por toda a organização e limpeza do ambiente de trabalho durante a execução dosserviços e no final de cada expediente. '
4.2 — A Contratada fica obrigada a efetuar o Cadastro Específico do INSS — CEI da obra, junto àdRe—

celta Federal do Brasil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do inicio das ativi—,
dades da obra;

4.2.1 '— Se o valor total estimado da obra for inferior a 20 (vinte) vezes o limite máximo do
salário de contribuição, vigente na data da obra, o cadastro será dispensado;

4.3 — A Cóntratada se obriga a efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, de acordo
com a Lei 6.496/77 referente a obra contratada;

4.3.1 — O registro da ART deve ser efetuado antes do início da obra; sendo vedado o regis-
tro quando no término da mesma.

4.3.2 — A ART deverá conter a descrição' completa da obra, seu endereço, valor contratado,
data, assinaturas do responsável da contratada e pelo Pró—Reitor de Administração
da UFF.

4.4 — Observar a Legislação Ambiental vigente, notadamente a Lei 12.305/2010, que implementou apolítica de resíduos sólidos no país; -
4.5 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo.—lhe, entretanto, permitido fazê-

lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais.

4.6 —' Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigaçãodecorrente de acidentes devidos a riscos de espécie. . -

4.7 — Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo
adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seusempregados e/ou terceiros. '

4.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi—
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93. * »

4.9 - Submeter-se à Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatório de atividades contendo a des—

« crição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias,
e quando realizados, os resultados dos testes. .

4.10 - Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credencia-
do perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto se
relacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisquer exigências feitas pela Fis—
calização. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando—se a obedecer aos
procedimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo coma Fiscalização, respon-
dendo civil, e criminalmente por quaisquer ônus ou lmperícias.

4.11 — Atender quanto a seus empregados, mantendo-os quando em serviço, bem apresentados e
equipados, trajando uniforme e portando tarjeta de identificação, afastando, imediatamente das
áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos à Fiscalização,sem qualquer ônus para esta. '

4.12 — Substituir, em caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto representante por
outro empregado com amplos poderes para representá-la e cujo nome deverá ser submetido
também à apreciação da Fiscalização.

4.13 — Responsabilizar—se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, até a data do recebimento provisório dos mesmos, nos termos do item-
11 deste Contrato.

4.14 — Responsabiliza'r-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul—
tantes da execução dos serviços.

4.15 — Manter, desde o lº dia de execução dos serviços, livro de ocorrências gu diário de obra, cu—
jo termo de abertura será feito pela Fiscalização e deverá conter 1 (um) original e 2 (duas) có-
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pias por página, que serão destinadas, respectivamente, ao Processo - Fiscalização - Contra-tada. .
4.16 — Executar, sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, sob sua res-

ponsa-bilidade, (os devidos escoramentos e procedimentos de prevençãodeacidentes, visandaà
segurança do pessoal, da obra, do Patrimônio Público e propriedade particular. As ºnças so-
mente serão rªsgªdas agº's sga Iimggga geral.

4.17 — Todo o .entulho decorrente da obra deverá ser removido periodicamente pela
CONTRATADA, evitando e assim o acúmulo do mesmo.

4.18 - Providenciar junto ao CREA ou CAU a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica
pela execução dos serviços.

5 CLÁUSULA QUINTA ' BAS WE QA SQNIBAIANE
5.1 — Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.

6 CLAUSULA SEXTA - PRAZO

6.1 - O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 06
(SEIS) meses, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União.

6.2 - O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 04
(QUATRO) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05),
conforme consta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 — O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 60 meses.

6.4 - A Ordem de Inicio dos Serviços (05) será emitida pela Divisão de Projetos/DDP da Superinten—
dência de Arquitetura e Engenharia/SAEN.

6.5 — A Fiscalização comunicará formalmente à CONTRATADA, na data da emissão da OS e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebê—Ia, findo os quais, será aplicada a multa
prevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.

6.6 - A CONTRATADA obrigar—se—á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento
da respectiva Ordem de Serviço,

6.7 — Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra-
to por fornecimento deficiente de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio a sua
vontade, devidamente justificada perante a Fiscalização.

7 CLAUSULA SÉTIMA - PAQAMENTO

7.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos por preços unitários, medidos e atestados
pela Fiscalização, obedecendo às especificações dos serviços e a planilha de orçamento propos—ta.

7.2 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos na medida em que os mesmos sejam efeti-
vamente executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso previsto no cronogra—
ma fisico—financeiro, apresentado pela Contratada, junto com a sua planilha de orçamento, obe-
decendo às especificações dos mesmos.

7.2.1 — Os serviços serão pagos, de acordo com os valores dos preços unitários dos servi—
ços propostos pela Contratada, constantes da planilha de orçamento anexa a este
Termo Contratual — Anexo A.

7.3 — A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
parcela medida, uma cópia da Planilha de Controle Físico e Financeiro, contendo todos os i—
tens da planilha de orçamento proposta, a discriminação 'dos serviços, quantitativos previstos,
preços unitários e totais, bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e, '

o saldo físico e financeiro do contrato, e ainda: ,ª
7.3.1 — A indicação do objeto;
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7.3.2 — O número da medição em ordem sequencial;
7.3.3 — O período ou o mês/ano a que se refere;

7.3.4 — Data base dos preços unitários;

7.3.5 — Assinatura da'Fiscaiização e o de acordo do representante da Contratada..
7.4— A medição deverá ser efetuada pela Fiscalização, devendo ser elaborada com suas respectivas

memórias de cálculo registradas no Diário de ºbra; o representante da Contratada poderá parti- ,
cipar da elaboração da m'edição;

7.5 A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação re5u—
mida dos serviços executados no período e a medição a que se refere, de acordo com a planilha

de controle físico e financeiro efetuada pela Fiscalização, número e título do processo administra—tivo, e seus dados bancários.

, 7.5.1 — As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas, discriminando'os montantes
referentes à mão de obra e materiais/equipamentos, separadamente, conforme dis-
ciplina a Instrução Normativa RFB n.º 971 de 13/Nov/2009.

7. 6— A Fatura o'u Nota Fiscal juntamente com a planilha de controle físico e Financeiro, fornecida e
atestada pela Fiscalização, bem como as guias de recolhimento do FGTS e INSS do mês
de competência, junto com a folha de pagamento do pessoal contratado para a execu-
ção dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela Fiscalização. Se houver diver-
gências entre estas, a rejeitará mediante justificativa e comunicação à CONTRATADA, dentro doprazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.7 - O pagamento será efetuado a Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil-após a
apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura) à Fiscalização, por meio de Or-
dem Bancária para "crédito em Cºnta Corrente, através de qualquer agência bancária do territórionacional. ,

7.8 —— O pagamento da última medição ficará condicionado, a apresentação, juntamente com a
Fatura ou NotaçFiscal e a Planilha de Controle Físico e Financeiro, do Termo de Aceite Provisó—
rio previsto na Cláusula Décima do presente Contrato e do Certificado de inexistência de débitos
relativos às obrigações trabalhistas relacionados com os serviços contratados.

7.9 - A CONTRATADA deverá manter—se regularizada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF.

7.9.1' — Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma '-
será advertida por escrito pela CONTRATANTE, para que regularize sua situação ca-
dastrai, em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão

contratual. (Parecer PGFN/CJU 401 de 23/Mar/2000)

7.10 — A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabeiecido no
item anterior, até o limite de 30 (trinta) dias, se cabível, observará a legislação espeCif ca em vi-
gor e de acordo com a fórmula e o índice abaixo espeCiF cado

7.10.1 — O índice de encargos monetários será apurado desde a data acima referida até a
data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore até o limite de 30 (trinta)
dias de atraso:

7.10 2 EM- - [(1+(IPCA/100))("/ªº)— 11x VP

Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

IPCA— percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do
mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento; .

. N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen-
to, até o limite de 30 (trinta) dias;

VP- valor da parcela a ser paga.

7.11 — Para cálculo de encargos moratórios, cujo atraso for superior a 30 (trinta) dias, será utiii—
zado a variação do índice nacional de preços ao consumidor amplo — IPCA divulgado pelo IBGE,.»
no período, ou índice que venha a substitui io.
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7.12 _— O 'pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após connrmação por parte da Fiscaliza-
ção, sendo que o valor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de cada medição,
discriminada separadamente.

7.13 — Na hipótese de pagamento de encargos moratórios ou de juros de mora e demais encargos
por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas emotivos, e ser submetidos à a—
preciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou
não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a-quem deu causa. ' -

8 CLAUSULA OITAVA - CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO '

8.1 — Os preços dos serviços propostos não serão reajustados, durante o prazo de 12 meses de efe—
tiva contratação (art. 11 da Lei nº 8.880/94; o art. 28, caput e 5 10 da Lei nº 9.069/95 e o art.20, 5 lº, da Lei nº 10.192/01). ,

8.2 — Serão admitidos os reajustes dos preços dos serviços contratados com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano; ,

8.3 - O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

8.3.1 - Para o primeiro reajuste, a partir da data limite da apresentação das propostas 'ou adata da licitação no dia 25/09/2013; '
8.4 - O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-sena data da prorrogação contratual

subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. '

8.5 - Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, o—correrá a preclusão do direito ao reajuste. —
8.6 - Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o

decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
8.7 — Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de rea-

juste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorroga-
ção que resguarda o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo in—
dice, sob pena de preclusão.

8.8 - Os novos valores contratuaisdecorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observan—do-se o seguinte: -
8.8.1 - A partir da data em que se completou o Cômputo do interregno mínimo de 1 (um)ano; : .
8.8.2 —. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

' 8.9 — Os reajustes serão formalizados por meio de aditamento, pois deverão colidir com a prorro—gação contratual. *
8.10 - Para o cálculo da taxa de reajustamento, será utilizado o indice setorial da aferição da vari-

ação do custo da construção civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;

9 CLAUSULA NONA *SJLSIASÁQ º: mm
9.1 - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:

9.1.1 - execução defeituosa dos serviços.

9.1.2 - paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclusiva 'da CONTRATADA. .

“ 9.1.3 — existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re— .
lacionados com os serviços ora contratados, e que possam por; em riscos seu bom
andamento ou causar prejuízos materiais, financeiro ou moral à CONTRATANTE. '

9.1.4 — existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.
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9.1.5 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Físico e Finan—ceiro. * .
9.1.6 — a não apresentação das guias de recolhimento de INSS e FGTS do respectivo mês

' de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução dos servi— .ços. , .. -, .. _ _ .
10 cuusuu DÉCIMA - Mãº

10.1 — A Fiscalização da execução dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva
da CONTRATANTE. Será exercida por profissional previamente designado ou preposto por ela
credenciado com pienos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços. Poderá ser assessoraf
'do por profissional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal fim, a quem
caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato, as espe-' cincações técnicas e demais requisitos.

10.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
com as especificações, Normas Técnicas ou Legais e de demais elementos técnicos fornecidos
pela CONTRATANTE, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas, medianteautorização prévia da Fiscalização.

10.3 — A Fiscalização deverá exigir da Contratada, desde o lº dia de execução dos serviços, Mº
oc rrênci 5 u 0 i'ri d r , cujo termo de abertura será feito pela Fiscalização e deverá

conter 1 (um) original «e 2 (duas) cópias por página, que Serão destinadas, respectivamente, aoProcesso — Fiscalização — Contratada. ' -
10.3.1 — Toda a comunicação entre a Fiscalização e a Contratada deverá ser feita através do

Diário de Obra, onde esta retirará as duas vias, uma para arquivamentonoªprocessoe outra para sua guarda pessoal.

10.4 — A Fiscalização deverá manter sempre atualizado o Diário de Obra, registrando a sua pre—
sença ou a ocorrência de qualquer fato relevante no mesmo e exigindo a rubrica do representan-te da Contratada;

10.5 — A Fiscalização poderá sustar a execuçãoldos serviços total ou parcialmente, em deânitivo
ou temporariamente, cabendo à CONTRATADA o direito a receber indenização, pelo que houverexecutado até a data da suStação. .

10.6 - A Fiscalização fará inspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou ad—
vertência a ser feita à CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito, através do Diário deºbra ou Livro de Ocorrências; . '

10.7 — A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximirá a CONTRATADA da to-
- tal responsabilidade pela boa execução dos serviços.

10.8 . — A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inciusive para:

10.8.1 Indicar a CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo aí utiliza—ção de sanitários/luz/força existente no local. - , «
. 10.8.2 — Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

10.8.3 — Fixar prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mesmos.

- 10.8.4 — Ordenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que estiver
sem uniforme ou sem o equipamento de segurança individual necessário“, ou" ainda,
que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência na área, aseu exclusivo critério, juigarinconveniente.

“ 10.8.5 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo com a
boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de terceiros.

10.8.6 - Sustar o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA, dostermos do Contrato ou do Edital. - ' ' _
10.8.7 - Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e solucionarquaisquercasos que lhes digam respeito. .

- Pág. 7/12
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10.8.8 No'caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela Fis-
calização, terá esta, além do direito de aplicação das cominações previstas neste
Contrato, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

3.0.8.9 - Notificarporescritoa CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para reparar defeitos-ou ir—
regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de e-
ventual penalidade,. nos termos da cláusula de Penalidades deste contrato.

10.9 — Findo a obra, a Fiscalização deverá promover o arquivamento, dentre outros documentos,
“as built”, especificações técnicas, orçamento, termos de recebimento, contrato e aditamentos,
diário de obra, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento da obra e notificações expe—
didas;

10.10 —- Deverá ainda a Fiscalização, exigir da Contratada a reparação de vícios verificados, dentro
do prazo de garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado a Contratante pelo art. 618 da
Lei n.º 10. 406/2002 (Código Civil) de o art. 69 da Lei 8. 666/93 e o art. 12 da Lei 8. 078/90 (Có—digo de Defesa do Consumidor).

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — W
11.1 - Executado o Contrato, será lavrado:

11 1.1 - Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-
calização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as-

sinado pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emitida pelaCONTRATADA.

, 11.1.1.1 — O recebimento provisório da obra, não será efetuado se houverem
pendências a serem solucionadas pela Contratada, uma vez que o instituto
do recebimento provisório, previsto no art. 73, inc. I da Lei 8.666/93, não le-

“ gitima a entrega provisória de uma obra inconclusa , mas visa resguardar a
Contratante no caso de aparecimento de vícios ocultos, surgidos após o rece-
bimento provisório.

11.1.2 — Termo de Aceite Definitivo: por servidor ou Comissão designada pela Coordena—
doria de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio, mediante termo circunstanciado, as—
sinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não
poderá ser superiora 90 (noventa) dias da data do termo de aceite provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
Art. 69 e 73 da Lei 8.666/93. '

11.1.3 — São condições indispensáveis para a assinatura do termo de' aceite definitivo da o—
bra, o fornecimento dos seguintes documentos, quando for o caso:
11.13. 1 “as built" da obra, elaborado e assinado pelo responsável por sua

execução;

11.1.3.2 - comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone egáS; '

11.1.3.3 ' — laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra;

« 11.1.3._4 — carta de “habite-se” emitida pela Prefeitura Municipal; e
11.135 — certidão negativa de débitos previdenciários, especifica para o re—

gistro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

11.2 — A Contratante irá realizar avaliações periódicas da qualidade da obra, após o seu recebi-
mento, no máximo a cada doze meses,

11.3 — A Contratada será notificada, quando defeitos forem constatados na obra, durante o prazo
de garantia qiiinqiienal, e esta deverá promover no prazo de 48 horas, os reparos necessários ede forma tecnicamente adequada; .

11. 3. 1 - Findo o prazo estipulado acima e caso os reparos não sejam iniciados, a Contratan—te deverá promover o ajuizamento de ação judicial.

:
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12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - W
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12.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: advertência, multa-, perda de' ga-
rantia, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e con—
tratar, sendo advertida ponescrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir as obri-gações contratuais. '

12.1.1 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para sa-nar as irregularidades. '
12.2 — O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às multas de

mora, calculadas conforme previsto nos itens subseq'uentes, sem prejuízo 'de outras sanções
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso injustincado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

12.3.1 - advertência; .
12.3.2 - multa, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do

valor total do contrato,. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contado da Comunicação oficial, segundo graduação definida nas tabelas nºl e nº 2abaixo:

TABELA Nº 1GRAU ' MULTA .
01 0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da

planilha orçamentária

02 0,5% por dia sobre o valor do item de serviço daplanilha orçamentária '
03 1,0% por dia sobre o valor do item de seri/ico da

planilha orçamentária
04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato“

TABELA Nº 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU
_ 01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano Fisico, lesão corpo-ral ou consequências letais. . 03
02 ' Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02

Manter profissionais sem qualificação “exigida para executar os serviços con—
03 tratados, ou_deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela 02FISCALIZAÇAO, por profissional. "
04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. " 01

05 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 02serwço. '
06 Deixar de““zelar pelas instalaçõesda UFF ou de terceiros. 01
07 _ Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZAÇÃO, por “ 02_ ocorrencia. , .
08 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de'seus anexos, ainda que i 01não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;

09 Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04ou pela paralisação dos mesmos. ,
ág. 9/12
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14.4 .- No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, ficam asseguradas àCONTRATANTE:

14.4.1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por atopróprio da CONTRATANTE; , » "
14.4.2' — retenção de créditos decorrentes do Contrato até o llmiteldos' prejuizos causados àCONTRATANTE; ' , - ' - ' . '

14.5 -— execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores dasmultas e indenizações a elairdevidos. '

Fls.
Processo n.º 23069.005.610/2011-71v

15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — mªis
15.1 - É vedada à CONTRATADA:

15.1.1 - cauclonar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação Financeira, sem
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. .

' 15.1.2 - opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre a obra.

15.1.3 - interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pelaCONTRATANTE. ' » ' '
15.2 . - A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especificações ou projetos, salvo

casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suncientemente justificados e fundamentadoscom a necessária antecedência. .
16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - mm;

16.1 — Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital, e qualquer
de seus anexos, independentemente de transcrição.

16.2 - Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou- discordância eventualmenteencon-
tradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos serviços,
deverão ser comunicados por escrito a CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo à bem de—finirem as intenções do Contrato. “

16.3 - A CONTRATANTE reserva—se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os ser—

a ela destinadas, e a proceder de outras formas, ressalvadas as reSponsabilidades legais e con—tratuais. . .
16.4 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se—á o dia do começo e inclu—

ir—se—á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o términoocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente. ' «'

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Mãº

17.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União, será
promovida pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Em

18.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói/RJ, seção Judi—
ciária do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal. ' '

18.2 — E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato emo3 (três) vias de i—
gual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes. /'
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»

ANEXO VII-A DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/AD
Neon Rio Construções e Comercio de Materiais Ltda

31.042.054/0001—43

PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

SERVIÇO: Reformulação da Subestação de energia elétrica, cOm aumento da capacidade para 300 Kva, do Pólouniversitário de Nova Friburgo ' '

LOCAL: Rua Dr. Sylvio Henrique Braune n.º 22, Nova Friburgo, — RJ

ITEM DISCRIMINAÇÃO Oo; SERVIÇOS ' Juno. QUANT.—"ww— —— 38599-335.). . .. . . , . gun-éla g.-.:izzgsii ; soaram.1 .SUBESTAÇÃQE. green-ALTAmeus-Ãº- , :“ "” 42.821,63
1.1 ªfiªdº DE ªººkVA' 13'8kv' “ªªª/,ºººv' PADRAO :'UNID ,? - 1,00, 35.942,53;= 35.942,63?
1-1-1 cªbo de'—cobre nuhiolélcóín Eli??? &?Íibíafslbóãiríâ "É—".É ,. Í. .. " . "já, [II"-Í '.:QiÍéÍÇÍÍÍÍÍQÇZÍ Liliª-Í '.Í "Sabª"19.004.004-3 Caminhão com carroceria fixa, no toco, capacidade para 7,5t, i

— 1'1'2 ,com motor. dieselde .132CV, (CE) _ ,, ., ,._. _,. ,E,- .... . zoo . 3.6.'.3.9,. ,- .,,.7-2178,
1-1-3 Cªbº dº ªçº: dª. 112” . , . .. .: .. , .. .. . , .. ,.“ . . . ,...-tºº,, .- ªzºº- 32:98 '

—— 1.1.4 11.004.021—1 Forma de Lmadeira para paramentos planos, servindo 2 vezes 3 M2 1,62 ' 39,30 63,66
'11.003.oo1-1'Concretosimplesdosãdápa'êáúdaá'íési'àiéhaã'aêibiibá,lado"-T" '“ " ' _.

1.1.5 slve materials, transporte, produção, lançamento e a-densamento na ª 330,54 79,32quantidade de Zmº/h, . . , _ ,-..,__
1.1.6 12.003.075-1 Alvenaria de tijolos cerâmicosfurados, de 10 x 20 x 20cm 38,69 398,50

' 1.1.7 “'Pedreiroi " ff ' " ' ' " " “" “' """““ "'"” “"""" " ””_":jfíàjgí'";'__"_"3cij,7áf1'1-8 E'emºlstª , . .. , ' . ,...-Hã?... . .. 6.631,36.-1'1-9 Sºmente, . .. , .. ., . ,. ,_ , .. .. _. ,.-.-3.91%,1. ,,,-72117019.004.080-2 Gulndauto com capacidade máxima de carga em torno de 3,5t, = , ,
“"ªº ân—quio de. oiro de me?-(cm - . - ,...,-. N..--_.. -- ., ...ª-ªªª.“ ª”?04.005.123-1 Transporte de carga de qualquer natureza, à velocidade média 3 , . '
1.1.11 de 30km/h, em caminhão bas—culante com motor diesel, com capacidade para; TXKM - 16,00 0,72 11,52

...... . ,. __ ;_1. , .,"

11.013.o11-1 Cóncreto armado, 'exe'c'ut'adó corn éónc'íeté'dõéadb S'a'rã nas ' “'"—"'"" ' "”""“1.1.12 ,resistência de iSMPa
298,67 ,

1-1-13 - Eletrºduiq de, Memê Heide msqyééêélg érª ªê!-.Eesáêãâ/"êf,",.ÍÍ" " '
',347'1Í

. 33.915 '
...ª-fº?

.. ., ...—ªê?

. 533,70.

1.471,29

1.1.14 .Clnta galvanizada, de 7,1[2'1 . .... " ”_
1-1-15 Luva de PVC 'Jºgº: rºsrqus'àxsb earaelstrºdatº 99 %: . .
1'1-15 Arame cºlºnizadº-nªº -,... _“ .-,
1.1.17 Curva 90º de PVC rígido, rosqueiável, para entregªdo &“ “M [_ ,, _

1.1.13 “sacaram-1 Escavação 'rbariíjàiãé iàia/eaia'eªm mafia—nal de'i'a categoria,. 72 ,º.até 1.5m deprofundidade . -. . ,.-.-J,
1-1-19 11.003-014-1 concreto .ciclómçg cºm fªgºte». fºis-190.8?- .. ..., _ .-._,-. .. .- 95:28

Mªl-20 lª,-0010354 A'Vªnªr'ª de tijºlº? Nªcªº-55,37? 1.0 5.2.9,“ ...- “.ªº ..?-892..- ..,---....- «. .,.,47215-9,
1.1.2; 1100102041 Erthço “coa argaina'sa'ae eiaentaewaafna fraco 1:2, com; . ' ' ' * 342 39

ã'sçmdde espesfgãr'c'uiar'cômíiiãde eaapaaieafo'aaaaaa“na"riz'aaisi "ªz " ' (' M“ ,. oste econcre , i
1'1'22 mto.—no de 400k9f, , _ . ' ' ..._,.2'09... ...,-Ílçsffãã, ..1-1'23 .CIUFª ªª'YêºÉªdªrºª 5," , ,- .. , ., . _. ..,-.,.,.,,- .. . . .. ,. ixa ra ln la o dem idor eene la el ri , ti fá lc adrã ' ,“uºãaçâºªºªm (if, Tí ,ªÉ ºªººªª- ª
1.125 Caixa para lnstalação de transformador de corrente, para medição lndlreta, pai ' 202 125, .dl'ãºAMPl—A ,-..-.,.,.,.-. , , -..,... '.,:
1'1'26 .ISP'ªºº' "Pº Cªrªmbª: "?ª-FÉ“?! 99.73 ª“. 73-91?- “...,-..,.“ , ,, ?a 1.
1-1-27 .ªººhª ª ª'm.'ª,'?,ºãº.'9míf'ªº.9âf,ª- Slªm-99945 ff..- - ._- . _ _, -., ,.“. ,.43-119.
1-1-23 .HªSte Pªrª ,ªtªffªmªº'ãºr-ºº..ªº-ºrº:FEM-ª'ªÇTEÉTEª-ªâ,.%.5,E?IP._. ._,-.._- , .,.,.1.5,9'.2,ºi
1-1-29 Pªrª'rªíº Yº'YH'ªvPª-rª .15'.<V,T.,5'Sêuª-t,ªí'.ª-Éº.- 1.-.- _, ._ ªi?-5;1—130 _Trªnsfºmªd9r gegen-ma, bifª-5,499: 90h31 ds,-399%.
1.1.31 'Ci'nta galvanizada,de_8'i _ _ ., ," . ..

1.1.32 Isolador derplno HIyTOP,_çl-agsiel_15_ky (_ . ,... _ . . _ " .
1 1 33 'Grampo paralelo em llgà de'al'uminl'o "de alta condutibíliidáde'elétricafbara ' *" "" .condutordesºmmª, . . . , ._.1. ,-
1-1-34 E'ªª'ºdªº dª PVCPF'ªªº "fºi“. Fºº-.quºªªi em Pª??? ªªi-972311. .,-.- ,-... _ _,, ..,.
1.1.35 _Armacão secundaria compleça,vpara_14l_inh_ah

1.1.36 _Cruzetaçde madeira paulinha-(lle 1__3,8_kV, dg
1.1.37 Selarpara cruzeta de madeira-__ _ _' _ _

2.119,10;

""'..,?£%...05Í

..?-óºaat, ,.-.1,7_-903.3+;

.. 721304

6, 14
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ANEXO VII-A DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/ADNeon Rio Construções e Comercio de Materiais Ltda
- 31.042. 054/0001- 43

PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ,

SERVIÇO: Reformulação da Éubestaçãb de energia elétrica, com aumento da capacidade para 300 Kva, do Pólo
Universitário de Nova Friburgo

LOCAL: Rua Dr. Sylvio Henrique'Braune n.º 22, Nova Friburgo —- RJ

_ _L, .-. _ “É,,REÇO; (R$)
ITEM DISCRIMINAÇÃO bos SERVIÇOS _ _ _ _LIND._ QUANT UNITÁRIO P/ ITEM SUBTOTAL
1.1.38 Pino para isolador de 15kV, corn perca earrueia_ _ _ __ _ __ _, ___UNID____ __ _ 6,90 _______ _____ 9,43 _ 56, _58_
1.1.39 Chave blindada, trlpolar, de _690A- _2sõv ; ;;,NTO ___;,_oo___ _ _1__. 523,44 1.593,44
1.1. 40 fiaagãAfusívei, unipoiar, acionamento por cOmando de vara de manobra, 15kV_ UNID 3_00 “aº _ 436 41,
1.1.41 iCabo corn isolamento termopiástiço de 1. GO_OV, de 240mmª “ W ª—M & _" " 120,06" ííiíf 1__9. 352, _80"
1.1.42 Terminal mecânico çornp. cobre cabo bit 2__4Qn_1m_2__ __ ______gN_IQ_ _ :__1_2_,0_C_I________ __ _1__2_ __93_ _ _1_55, 1_6; '

1.1. 43 Conector parafuso rendido, tipo split belt, fabricado ern cobre, para cabo . . 3_00 3 90 11,70»35mm2 , . ., ., ., _, ., ,,. _, _, ; RNIB _, WWW, _____ . ..
* = Cabo 20/35kv '50n'7'm2, fóriiéc'mãéntô,"básáagéírí'é" “ " ' ' " ' ' .

1'2 ,ínter/lgação, inclusive das terminªções ,, __ , _, ,,,, __ ,,__ _,,M , 5__0,_ ,00 ._ 13:7'518_ ,,,, fªfª“;
1.2.1 CABO DE COBRE ISOLAMENTO _A_N1_'I_- CHAMA _20_/_3_5_kV__ 50mrn2 ___ _ __ ___M __ __ _1,00_ __ __1_2$,_3_8______ 125_,38_
1-2—2 ELETRICISTA ºu. OFICIAL iªi—ETRIÇÍSTA . ., ,. ,. ., .. .. .* _.H. - . . __ º ªº,. , . Pai,. . Jºãº

2 ENCAMINHAMENTO __ __ . . . . _ .. .. .-.m ,. ___” 193.798,21CAIXA DE INSPECAO 60X60X60 EM ALVENARIA - : 3 . Í "
2.1 FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO, COM TAMPA, : UNID 19,00 314,09 . 5.967,71

CONFORMEMODELQ .- ., ___“. M -..__..i,,_. _ -____ .. -
«CAIXA DE INSPEÇAO 80X80X80 EM ALVENARIA - ' .

2.2 FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO, COM TAMPA, UNID 4,00 348,99 ,' 1.395,96CONFORME, MODELQ ., * '
2.3 ESCAVAÇAO MANUAL [DE CAVAS (RASAS =,,2 M) '"" ","""fff, T,"; Ma,, ,, 190,00, 3,2, ,26 . 327566,

, . ,. . . . ,_ .,... , , -, N..... ,,C .. . W......» ...... .. , .l ._.... ». - ,. “,., _. .-,. .'
RECOMPOSIÇAO DE PAVIMENTACAO DE RUA, DEVIDO A É

2'4 ,ABER- _,T-URA DE VALA, PARA ASSENTAMENTO pe 'I'UBULAÇAO Mi,; É? 'ºº , W,-ÍS' '39 º? 538' '36 ,.
2.4-1 Areiª grossa lavada ' _ , _,,_ ,, _,M3 _, , º 1,,5 ,, “16,23 ,, ,,,6,9_,3
2-4-2 Cimentº portland CP—II- 32 (saca, _de 50,159), , ,, _,,_,,, KG,,,,,_ã,4,,99;_, ,,,, , _ ,,,,0,,,_ 36" ___, 32,444,
2.4.3 Brita 1 e 2, para região do Grande Rio_(_n_1é_dl_a_) _ _ __ M3 ____O_,__1_6____ __ _ __74, 3_5____ __ _ _'_11,52_'

19. 004. 010- 2 Caminhão basculante, no toco, cOm capacidàde de 4mª, cOm ,2'4'4 motor diesel de 85CV (CP) , ,,H _,, , ,, ,,,,0,,J,-_9,,_,,,,,__, ,,,, ,6,8,'3,7_,,,, ,, , _12'99,
19. 004. 010- -4 Caminhão besouiante, no toco, cem capacndade de 4rn3, cOm ª .2'4'5 ,motor diesel de sscv (cn _,, ,, H ,_0,,;,;,, _, ,?º' ',,7,,9,,, , ªf“

2.4.6 (1313307 004—2 Betoneira para 320EI de mistura seca, com motOr a desalina _ __ ___“ 5_ 35 0,74
2-4-7 ;Pedr'efro _ _ . ' . , ' , " ._ lÍÍljÍ Í. _H Í; "; . “934.-." íz 567)" ' ilésl
2.4.8 Carpinteiro de forma ' __ _H _Q_,_1_.4___ _ __ __ 12, _36 _ _ _1,_562.4.9 Servente __ H _ 3,_09____ _ __ _ 9,10 27,39

“Eletroduto corrugado tipo Kanafíex, preto, flexível, 4", '
2.5 fornecimento, montagem e Instalação, inclusive equipamentos M 7 579,00 41,37_ '= 23. 953,23,,de conexao e ,_fixação_, ,, ,, ,,
2 s 1 ELETRODUTO CORRUGADO TIPO KANAFLEX, p'R'Ero', FLEXÍVEL, 4'", COM' ' seus AcessORxos , _ , _,, _ _, ,
2.5.2 ELETRICISTA O_u OFICIAL ELETRICISTA _ _ __ __ _ «
2.5.3 AJUDANTE

1,00 21, 73 21,73,
: .. "5,94. ". ÍÍÍ Í'.)Ç._.,15..zç.- ' .ízlz'Qi

__;.ºr_.ª,9_ ,, .. __ ºªk. 237344:

Eletroduto PVC rígido preto 2", fornecimento, montagem e . :2.5 , ' a 150,00“ 17,87, 2.859,20
instalação, .inc/qsive ?qgiearneíatoã ge conexãqçãxaçãq. _ . .. M ,; . _. ,_, .. _. ,.. _ . -

2.6.1 ELETRODUTO PVC ROSCA S/LUVA SOMM 7__2_'_' _ _ _ _ __ _ _ _ M.,, _1_,9g_ _ 9, 96 _ 9,96__
2.6.2 ELETRICISTA OU OFICIAL ELEIRICISTA__ ,_ _ __ __ º,39___ _ __ 15,26 _ _ _ _ 4,_5_7__
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Fls.:
Processo n.º 23069. 005. 610/2011- 71

ANEXO VII—A DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/AD
Neon Rio Construções e Comercio de Materiais Ltda

_31.042.054/0001-43
PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

SERVIÇO: Reformulação da Subestação de energia elétrica, com aumento da capacidade para 300 Kva, do Pólo

ITEM

2.6.3

2.7

2.7.1

2.7.2
2.7.3

2.8

2.8.1

2.8.2

2.9

2.9.1

2.9.2

2.10

2.10.1

2.10.2

(2.11

2.11.1

11.2

2.12

' 2.12.1

2.12.2

2.13

2.13.1

2.132

2.14

244.1

2.14.2

Universitário de Nova Friburgo

LOCAL: Rua Dr. Sylvio'Henrique Braune n.º 22, Nova Friburgo — RJ

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS ;UND. QUANT,_.,_,__ _
_PREÇº (R$),

PAINÉIS ELÉTRICPSÇ '. ”7 " ”.” _" - _" “

hal/wa

,, __ _, _ UNÍIÃR1___'_ Pl ITEM sUBTOTALAJUDANTE ,..H .- 01.39_ - il.:_,1,.5_ , 3 34
Eletrocalha perfurada é'iri'Fei-ro ãaiikáãiêãáóíõõâõã “ “ " “ " ” ""' "Í -
montagem e instalação, inclusive equipamentos de conexão e , M _ 115,00 ' 52,02 ' 5.982,30 ._Hxacão _ ' __, ., ..
ELETROCALHA PERFURADAIOOxSOOmm, COM SEUS EQUIPAMENTOS DE - ..couexâoenxzxcão .. .. M_ ,. ;,me --.ffifº .. Éf'ifº
ELETRICISTA ou OFICIAL ELETRICISTA __ , ; .“. ;,oo_ ._..-.“ ;s, 26 “151.26“
AJUDANTE. - , , -. _ Wii,-_ _,.L..º.º-__ . -.í.,.,3.%..lê.,_._,, ”11,15
. Cabo Elet 1x240mm2, Flexível Tipo EPR, a, 6/1 kv, : »
fornecimento, passagem e interligação _ _'__,“ M _; «409 ,00 _ _113' 77_- _4_5_' 5_08' '00_
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI— CHAMA o ,6/íKv 24õMM2 (1 . 1 ou 106 14 Los 14_CONDUTOR)TP SINTENAx PIRELLI ou [:va “_ ___ - _ ; M_ _ __ '__._ __ _.
ELETRICISTA ºu ºFTCWL ELETRIFLSTA .. _ .,. —_ - _ .“. H ..9r59, . . ...lãrêê..., . .; 715.3;

Cabo Elet 1x120mm2, FlexíVEI, Tipo EPR, 0, 6/1kV, »
fornecimento, passaqem e Inter/iqacao ,_ __ M__ __ 3__5_Q'__ '00 57_97 20, 289' '50_
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA o, 6/1kv 120MM2 (i 1 ou 50 34 50 34_CONDUTOR)TP_S_INTENAX PIRELLT ou _E_Qu_IV __ w __ _; ,M _ __ __ ___'___ __
ELETRICISTA º_º. OFICIAL ELETBLÇISTA... , ,- , . ., l...-H - ..âçSÉ-.- -..-._..1..,5.r35-,- 7,63!

Cabo Elet 1x70mm2, Flexível, Tipo EPR, 0, 6/1 kV, " _
fornecimento, passagem e Interligação __ _ M ; 1_5_0_' 00 _ _ _ 3_7' _95 _5 _692' 59 .
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI- CHAMA o ,6/1KV 76MM2 (1 CONDUTOR) 1 00 31 09 31 09TP SINTENAX PIRELLI OU EQUIy __ . _ M __ _ __ _ .. _ _ ;
ELETRICISTA ou ºFICIAL ELETRICISTA , .. _. .. .- .. ., .; ....tt. .. _ .ºzfªí _ -.-....._'_.1_5_r7ê ª.rªªf

Cabo Elet 1x25mm2, Flexívà, Tipo EPR, 0, 6/1kV &
fornecimento, passaqem e_ interligação M 1 20090 ___ ___ _Iêf €7_ 3” 7_1_4' 00;
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI CHAMA (: ,6/1KV zSMMz (1 CONDUTOR) 1 00 12 47 12 47TP SINTENAX PIRELLI OU EQUIV __ . _ .. _. ..,. __ . , __ .,,._..._____ -. __,M. __ __ _ ' __. _, ._ “- _ __ _- _ , ,, .-' , í
ELETRICISTA ºu ºfrclAL ELETRLCETA , ,, H.- . 9,59- _. 1.5 es.. 6,10.-

Cabo Elet 1x16mm2, Flexível, Tipo EPR, 0, 6/1kV, M . “450 00.14 19 6 385, 50.fornecimento, passagem _e Interligação _______ _; _ _ __“ ___,____ .“. _N _
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI—CHAMA o 6,/íi<V ;6MM2 (i CONDUTOR) 1 00 ' 8 09 8 09TPSINTENAX PIRELLI OU EQUIV .. _ - - ,. .,-,....-.__.. ., .. ..-. .! _, .,- . ..-._.__.._,.',_. ...-.- . Í. .
ELETRICISTA ºu PFrcML ELETRIÇISJA. ,. _ . - ., .. H. - º 4,9 .. , . 3.5.2.6- ,. , 640.3

Cabo Elet 4x10mm2, Fléxível, Tipo EPR, 0, 6/1kV, M _ 501 00 19 69 2 953 50fornecimento, passagem e inter/Igacao . _ _ _ _ __ .___ _
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI- CHAMA o, BMW 16MM2 (4 1 ao '13' 59 13 59CONDUTORES) TP SINTENAx PIRELLJ _OU EQUIv _ _ _ _M _ __ __ _ _ __
ELETRICISTA. ºu OFICIAL ELETRICESTA .. ". _ ;. , H . 914.9, - - 15:25 . 51.10

Cabo Elet 4x6mm2, Flexível, Tipo EPR, 0,6/1kV, ? “É . ,
fornecimento, passaaem e/nterllgaçao .L. _ “___ ,_ M, 315% 00 I_f' 25- 5 23; 50,
CABO DE COBRE TSOLAMENTO ANTI—CHAMA o ,6/1KV eMMã (4 ' 1. 00 . e 85 8 85CONDUTORES) TP SlNTENAX PIRELLL o_U __Egu1y_ «_ __ __ __ __M _ _ , _,.-. “. __ __
ELETRICISTA OUAOFTCIAL ELETRICTSTA _; ; _ ' H o, 40 15,26 __ __ ___6,1_9
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Processo n.º 23069.005.610/2011-71

ANEXO VII—A DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/AD
* Neon Rio Construções e Comercio de Materiais Ltda

_ . * 31.042.054/0001—43 , '
PLANILHA DE oRçAMEN'ro PARA execuçâo DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

SERVIÇO: Reformulação da Subestação de energia elétrica, com aumento da capacidade para 300 Kva, do Pólo

ITEM

3.1

Universitário de Nova Friburgo

LOCAL: Rua-Dr. Sylvio Henrique Braune n.º 22, Nova Friburgo — RJ

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS guno; QUANT. — mmº-("R$). ,. A _ _ M,“ _, ____._ _líimÁRmP/ITEM SUBTOTALConfecção, montagem e instalação de quadro de—distribulção ; jgeral ( QDG), contendo os seguintes disjuntores tripa/ares: 1

.de 8004, 1 de 400A, 2 de 315A, 1 de 150A, 1 de 100A, 3 de unid : 1 Í 24.812,81 24.812,81 Í'80A e 3 de SOA. Provido de 5 barramentos e is'oladores,

.ateadeadoaos, ..eauis._e_.___....__.._.—“__,“__—__-.me—mw's“.-. ._.;________.-__________7_—_5_.._.__._.,._.;
Confecção, )nohtàgérh«é"iriãtá/áoão'áé'“áuããró'Féãisíããúíção—f“ 'ª

,. _ 3.2

.5410 e, NR710..

1 (QDl ), contendo os seguintes disjuntores tripa/ares: 1 de f : , . Í ;
.3100A, 2 de 125A, 4 de IMA e 4 de 63A. Provido de 5 , unid ; 1 6.246,29 6.246,29 :barramentos e isoladores, atendendo _aos requisitos da NBR— ' - ª —

Confecção, montagem e' irís'íala'çã'o'dé ãuááróoêH/ãír'ibãioãõ""Í' ' " " " " ' " ” “ '

2 (QDZ), contendo os seguintes disjuntores tripa/ares: 1 de . j . ;
3.3 300A, 2 de 125A, 1 de mm, 1 de 80A, 2 de 63A e 4 de SOA. unid , 1 6.084,66 : 6.084,66 .;Provido de “5 barramentos e ISO/adores, atendendo aos 5 ; ' '

.requisitos..dalVBRâíl-Qmw___—___.“______.._____,-____;___..-_.__.r___,____.___._____—___g______.--.-.. .

,4_, LIMPEZA ,es...;..______;__-..—;_;.,..-L__Ç_.Í_L_Í__ _ . “ _;___ em 553,004.1 Limpezafinalldapbra e. ,. _. ., _ _ .. .- 400,00 “115.7; 668,00 ..
. .. . ._,,., .,. ..:.ª“ e. «« ” ”x_i; ***—ªll . ., . . . _..,e._ . ,, _. W., ...—Y. .. _L » , ._ mºa.T_QIALRapaniàâfííífãªx Tªxª“ ._ «_ .- . . 22443155

Lºca/e datªt24/09/2013. _,;ãu “aux.—rnª " ' ' "FÍVKâãsponsáve/técnicoãheotonio Marques Filho. ºCREA:19761023. .a , ; ' -99a. , , gº.—“TE _,: _' Lg.. ...f.._.._ni ,. e ____ _R..“ n . ”iíesoêasá vel legal peireTn'presa: Valter" Marques Filho. .

oas: — A planilha ae.;e saia.-55556; "pela“;sõaaaãçaítãcnicoãaz ;;;; E&ifecçâ' '“ '“6
("ZEE iki—La“ 5.41'527683,"iã€ntmad“ “ "“&“áííáuiés' de carimbo comnúmero do CREA «: pelo representante legal da empresa, com carimbo de CNPJ.

Os preços dos subitens somados compõem o preço unitário do item: Ex: a—soma dos preços dos subitens 2.1.4.1 e 244.2 compõem opreço unitário do item 2.14 '

'
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Processo n.º 23069.005.610/201 1—

ANEXO VII—B DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/AD

Neon Rio Contruções e Comercio de Materiais Ltda.

31.042.054/0001—43

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

SERVIÇO: Reformulação da Subestação de energia elétrica, com aumento da capacidade para 300 Kva, do Pólo Universitário de

Nova Friburgo

LOCAL: Rua Dr. Sylvio Henrique Braune n.º 22, Nova Friburgo — RJ

1 mes . 20 mês . 5 mes “ ' 40 mes

. , . 15 DIAS . 30 DIAS 45 DIAS 60 DIAS . 75 DIAS 90 DIAS . 105 DIAS .— 120 DIAS

1 — SUBESTAÇAO E 42.821,63

" ' º/ 42.821,63

REDE De ALTA TENSAO -— _ . 19,08 º. 2 - ENCAMINHAMENTO 47'932'75 ' 47'932'75 47'932'75 64,07% 143.798,26

18.571,88

18.571,88

.3 - PAINÉIS ELÉTRICOS i..., - . 16,55% 37.143,76 4 _ LIMPEZA " .. “.!,ªz, . «: . < jfgf'fííáfgfçhu _ & 0/300/0 668,00

29.635)? ' "ª 21,36% 21,66% 100%

Percentual por

período
Total por período 61.393,51 66.504,63 47.932,75 48.600,75

27,36%

Percentual acumulado 27,36% 56,99% 78,34% 100,00% Total acumulado 61.393,51 ' 127.898,14 175.830,90 224.431,65 224.431,65

Local e data : 24/092013 Responsável técnico: Theotonio Marques Filho. CREA :] 9761 02399

Responsável le emp sa: Valter Mar ues Filho.

.. “ Mºfº..._

NEUNRIOCONSTRU 8 COM DEMATERMS LTDA

OBS: A planilha deve ser assinada pelo responsável técnico pela sua confecção (Art. 14 Lei 5.194/66), identificado através de carimbo com Tártaro do CREA e

pelo representante legal da empresa, com carimbo do CNPJ. ' “

&

”Y"—"J".
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Processo n.[, 23069005610/2011—71

' ANEXO VII-C DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 17/2013/AD
Neon Rio Construções e Comercio de Materiais Ltda

31.042.054/0001-43
COMPOSIÇÃO DE 801 - Benefícios e Despesas Indiretas

SERVIÇO: Reformulação da Subestação de energia elétrica, com aumento da capacidade
para 300 Kva, do Pólo Universitário de Nova Friburgo

LOCAL: Rua Dr. Sylvio Henrique Braune n.º 22, Nova Friburgo — RJ

ITEM DESCRIÇÃO TAXA
1 Despesas de administrativas gerais 7 , . 2,00%2 Lucro bruto ' . 5,00%
3 “Despesas Financeiras . V " 2,00%4 Risco ., . 1,00%5 Garantia . 1,00%6 Seguro . 1,00%
7 Outros (especificar) . A “ , " . 1,00%
8 . Beneficios e despesas . ,. . 13,68%

COFINS “ > . & > A; . . H , 3,00%
9 Tributos PIS ' > . ª “A > ' ' . ' > . 0,65%ISS » . M . A 3,00%
10 .. Total.-defTributos ' V ' A V '

BDI Adotado
Local e data: 24/09/2013

Responsável Técnico “pelo"hréánvenfoffnéo—tonioªMarfúues Filho. »', ,?“ _ :.r . 143412“? .

identificado através de carimbo com número do CREA e pelo representante legal da empresa, com carimbo de
CNPJ.

Fórmula utilizada:

PV = CD x (1 + BDIº/o/lOO) < > BDIº/o = 100 x (PV / CD -1)
sendo:
PV - preço de venda
CD - custo direto
BDI - beneficios e despesas indiretas

CD = 1,00 — Total de tributos
PV = Benefícios e Despesas + 1,00

Pág.: m


